
INDICAÇÃO Nº 
2540
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados na aquisição de ônibus para o transporte de alunos do município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pela grande maioria dos municípios paulistas e a importância dos investimentos na área da educação, 

Considerando que Cruzeiro é um município carente e que a atual frota de ônibus existente já não consegue atender a demanda de alunos que cresceu sobremaneira nos últimos anos,

Face ao exposto, e atendendo a reivindicação da prefeita municipal, Ana Karin Dias de Almeida Andrade, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção das medidas necessárias para que o Poder Público Municipal de Cruzeiro possa contar com os ônibus solicitados que, sem dúvida alguma irá proporcionar um grande desenvolvimento no setor educacional e cultural daquele aprazível município. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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